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·--Portaria Nº 056/2018 de 15/08/2018 

" Dispõe sobre Designar Representante 
da S0H neste Município de Simplício 
Mendes-PI e dá outras providências". 

Heli de Araújo Moura Fé, PrefeitO Municipal de Simplído Mendes, 
Estado do Plaui, no uso de suas atribuições legais estabe-leddas no art. 66, 
Itens VI e IX combinado com o art. 93, Item II, letra "a" da lei Orgãnlca do 
Município e em conformidade com que estabelece a leglslação pertinente, 
especialmente a Lei Municipal N,º 1.064/2017 de 20/03/2017; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. Paulo Rogério Moura Luz, Inscrito no CPF sob 
o n° 273.758.113-34, portador do RG n° 789.653 SSP-PI, Secretário Municipal 
de Assistência Social deste Município, nomeado através da Portaria 038/2018 
de 07/05/2018, para ser representante desta Prefeitura Munldpal junto a 
Secretaria de Direitos Humanos - SDH neste Município de Simplfcio Mendes-PI; 

Art. 2° • Esta Portaria entrará em ~lgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário; 

Registre-se, Publique-se e Cientifique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplicio Mendes-PI, em 15 de agosto 
de 2018. 

~ L_ ~ ~ ç;_, 
Hel,I de Ãraú~cPMoura Fé 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA IUNICIPAL DE IMÔES - PI 
AVI 0DELICITAÇÁ0 

O MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI, através da CPL, torna público, que reali
zará licitação, na modaJjdade PREGÃO PR.E ~E CJAl, n .. 024/WI S, do ti
po ME 0R PREÇO POR ITEM E AD.fUDICAÇÃ0 POR ITE [, em 
l 7/09/2018, ãs 08:00h, tendo como objeto a aquisição de ambulân-
cia. RECURSO: Orçamento Geral-l'v1inistério da aúde. VALOR: R 
80.000,00.EDITAL: Disponível na sede da Prefeitura na Rua João Raimundo 
de Oliveira s/n, centro. TEL:89-34561434 

Simões (PI), 27 de agosto de 2018. 
João fairton l es de Sot1sa 

Pregoeiro 

..... h, • PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES--PI 
EXTRA TO DO CONTRATO 

1 Termo Aditivo a Carta Contrato. Adesão Sistema de Registro de Preços -
PREGÃO N.º 001/2017 - SRP-P'.MLP. Contratante: O Municlpio de Simões. 
Contratado: SOCIETA PIAUÍ SERVIÇOS LIDA (CNPJ ri° 10.565.173/00<H
OO). Objeto: Prorrogação da vigência contratual por ma.is 12 (doze) meses, a 
teor do inciso II. do art. 57 da Lei de Licitações. Data: O 1/08/2018. 

Simões (PI), O 1 de agosto de 2018. 
Prefeita Municipal 

- ESTADO DO PI.AU Í 
PREFEmJRA MUNICIPAL º" sJ.o R,AIMUNOO NONATO 
GABINETE O.A PREFEITA 
CNPJ: 06.772 .• 859/0001-03 Sao R,ai,mundo Nonato .. ' ..... ,,.. 

LEI MUNJCWAL Nº 021/2018, DE 27 DE AGOSTO DE 2018. 

ALTlrRA DISPOSITIVOS DA l.E1 .!1!l Dt! 23 
DE /UUIO DE 2 012, DISCll'UNANOO A 
CBSTAO DEMóCIIÃf'tCA NAS ÉSCOLAS 
l'OBUCAS 00 SISTEMA MUNICIPAL DE 
Bl'fSINO DBSÂO RAIMUNDO NONA ro E DÁ 
OVTRAS l'ROVIDDICIAS. 

A PKE.PEITA Mt!NlC IPAL DE SÃO KAIM DO NO "ATO, ESTADO DO 
PIAUf. no uso de suas a1ribuiçl'>es lc:gais. fliÇó .saber que ú Ciimnra Municipal $ao 
Raimundo Nonato - PI, aprovou e eu sanciono II s.:guirtte Lei: 

CAPITuLO l 
DA C&STÃO D~MOCRÁTICA O SISTEMA M NICIPAL DE ENSlNO 

Art. 1•. A gcstlo dcmocdtica das escolas publicas do Sistéma Municipal de En$i no 
pressupõe autonomi.a Polltieo-pedalilóg.ica,. Adminislnlliva. Financeinl e Patrimonial po• 
meio da gestllo desoenLraljzada e do gemn.ciamento de recW'SOs financeiros com o 
participação da comunidade uco.lar. 

ArL 2•. A pUlo democrático. das é:Scolua públicas do Sistci:na Municip!ll de, Ensino ser6 
regída A luz dos principio• inscri tos na Con.nituiçllo Feden1I. na Lei de Dirotrizcs" Bases 
dá Educuçil.o N11cional, na Lei Orgll.nica doMunicípío; no. Lei que d isciplina aor,:anizaçlo 
do Sistema Mwticipal de Ern.ino de Silo Raimundo No11ato.. na presente 

Lei e nas denmis leis aplicáveis, com vistas obs;ervlncia. dos seguintes princípios: 
1 - autonom ia das unid.odes ~bin::, na gcstilo administraüva, .liMnccira e pedagófl:íca; 
(1 • i8ualdll.de de condiçlles para u ~SS;O e pem1ani!n<éí• rm escola.; 
fl l • liberdade de aprender. en,inll<, pesquisar e divul,p.r o pensamento. a ane e o u.bt:r, 
JV - particiJ)llçllo dos segmentos dn comunidade C$COlar nos proçessos decisórios e cm 
Órgí!Os colegiado$; 
V - rranspatênc ia o& IIÇ<)c, administrac:ivas, flnanoeiras e pedagógicas;. 
V I - valo,iuçllo dos profissionais d.a cduc:açllo pública municipaJ c-0m a constante busca 
dú nrticulaçilo necessária entre a formaçl,o in·icial e continuada, c,;mdipõçs adequadas de 
trabalho. 5-alácio e carreira. 
VII - pluralismo do id<)ia,i,;, doconcopçõos pedagógicas~ 
VIII • cflclCncla no uso dos recurso°' 
IX· gJDl:uidadc do cm.sino p(lblico nos estabelecimentos municipai,;,; 
X • vinc:uloção entre educação escolar, o tn.balho e as práticas ooc.iais;. 
XI • ga.ran1ia de p,,.drt:o de quaJidade: 

XH - organiução curricuh,r C-OOtempl.and.o aspecto$ da história. da cultura e da. econom.ia 
do Muruclpio d.e São Rn.ímundo Nonato. 

CAPÍTULO li 
DA GESTÃO ESCOLAR 

SEÇÃO 1 
OISPO·SIÇÔES GERAIS 

Art. 3 •. A gestão do estabelecimento de ensino seTá exerci.da conjuntamente pela quipe
Gestorn da Unidade EscolaT e pejo Conselho E scolar. 

Parágrafo Único. A Equipe Gestora é composta pelo Diretor, pelo OirctQr Adjunto, 
quando hou ver, pelo Coordeáãdor Pedaboógic-0 e pelo Secretário (a) Escolar. 

Art. 4". A autonomia da geslfio da unidade escolar, respeitadas as disposições legais 
do Si.stema Municipal de E.ns:ino, será assegurada: 
1 - pela escolha do Diretor e: Diretor A<lju.n!O, quando houver, pela comunidade escolar, 
mediante eleiçilo direta; 
li - pela escol.ha de n:-pn,senlantes do segmento da comunidade no Conselho ·oolar; 
li) - pela _garantia de participaçilo dos Ségmentos do comunüiade escolar no Conselho 
Escolar; 
IV - pol11 dosliluição do Diretor ou do Diretor Adjunto. na forma regulada 111GSta lei. 

Parágrafo Úoioo. Haverá processo dem.ocnl.tico pani escolha de Diretor 011 unidade, 
escolar que obtiver o número mlnimo de 200 (duz.entos) alunos e para. Diretor Adjunto-
250 (duzentos e cinquenta) alunos mamculado, ou oferecer aulas em três turnos. 

Art. s•. Os estabelecimentos de ensino na gestão administrativa, finanoeira e pedagógica. 
deverão agir cm conson4ncia oom as nonnas esmbelc;cidA$ pela Secretaria Municipal de, 
Educação. 

Art. 6". Todo estabelecimento de eusino está sujeito li supervisilo pedagógica, à inspeção 
escolar e à fiscal ização odm.ini.strativa e financeira n:alizada pelo Secre1aria Municipal de, 
Educação. 

Art. 7•. Seni garantida II livre organizaçilo dQs membros da comunidade escolar da 
respectiva unidade escolar. 

Parágrafo Único. São reconhocldas como organizações da comunidade escolar, no ãmbito 
da Unida.de Escolar, o ~mio esl\Jdontil, 11 associação de pais ou responsáveis e o núcleo 
de base dos t1abolhadOre$ em educaçilo. 
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- ESTACO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE O.A PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 Sào R.-i,munao No11ato 

• li ' ·•• ' · • ~ 

Art. s•. Caberá às instAncias responsáveis pela adminislTllQllo ,;la. Unic;léde Escolar o 
coordenoçilo dos processos de construçllo dos instrumentos didático-pcdagógiC<;•~ de:: 
autonomia: 

l - Proj.:10 Polílic<>·p«l1it'Õgic:o; 
li - Regimento interroo d:ll escola; 
llJ - Plano Anual de Trabalho da Esoola. 

Art.. 9". A$ Unidádes Eseolores devc:rilo organizor-se em conformidade corri o Regimento 
interno e o Projeto Po!itiw-pedagógico CQm orientações gerois do Secretario Municipal 
de Educação. devidamente aprovados pelo Conse lho Municipo.l d.e Educação. 

Art. 10-. A Secretaria Municipal de Educaçao realizará a cada 12 (doze) mesies a, 
Aval iação da gcstilo das Unidades E;coh,res do SiS'lC:lna Municipal de Educaçlo do 
Município, com base no Plano Anual de Trabalho da Bscola e outros iru;trumcntos. 

Art. 11 •. As creches serio regidas por legislação própria. 

SEÇÃO D 
DA EQUIPE GESTORA D ·IDADE ESCOLAR 

A rt. 12°. A Equipe Gestora. da Unidade Escolar é responsável bela coordcnnçilo. 
execução, avaliaçllo e orientação das atividades increntes à organização e funcíonamc nla 
da Escola. 

Pan\gro.fo Único. O Dire1or ,e o Dtrelor adjunto serão escol hid.os pela comun;dad" -escolar 
por meio d.e elei.çào direla ou através de processo seletivo e aval iação cumcuhu, 
clíplomíl.dos e empOU&.do:1 pelo Prefeito ,(a) Municipal, e ocuparão funçl.o gratificada de 
acordo com a legisla.çlo vigente. 

Art. u •. Os Coordenadores pedoeógicos serão i1J,dic!ldos pela ecretaria Munioipa] de: 
Ed.ucuçllo. atendendo aos seguintes critérios: 

1 - niio estejam em estágio probatório; 

li • possuam formação em N!vel Superior, preferencialmente em urso de Pedagogia; 

ICT • aptr$cntcm u.m Plimo de T rabalho com objetivos e metas em. co.nsonAncia com o 
Projeto Polhico dâ C$COla; 

JV - não tenham sido julgados culpados cm processos. de sincücància, admini,;tratlvó$ e 
criminais. 

Parápfu Ún!.co. O Plano de Trabalho dos Coordenadores pedat;óll,icos deverá se.r 

aprovado pelo Conselho Escolar e tmcaminhado à Secretaria Mul'licipo.l de &:h1caçll.o. que 
acompal'lharA a referida proposm. 

SEÇÃO Ili 
DAS C O MPETI CIAS 

Art. 14"; Compete à Dircç.ilo: 

1 - administrar a Unidade Escola.r, coordenando e rc,;pon.sabilizando- se pelo seu 
f1mctonamcnlo gera.! e rçprçsentando-,a ofici11lm<mtc; 

li - executar e preservar as normas d isciplinares. de acordo com o Regimento Esoolu da 
Unidade de EMino, ..tendendo às deliberações do Conselho E!iCO lar; 

UI • COOJ'deruu-. ocompnnht,r e ovoliar o Projeto polltico-pedagógico da Escollt. 
áSSetunmdo su"' execuÇll.o; 

IV - Planc;jar e cxccumr, j untamc:me com o s«retârio (n) e o Coordenador Pedagógico o 
aplicação dos recursos financeiros disponivci$, submetendo-os ao Conselho scolar paro 
apreciação e oprovtlÇ1l'.o. bem como fazer as prenoções de conta,s devidas os órgã.os 
competen tes: 

V - coordenar o ptocesso d.e avaliação das aç<les ped.ac;ógicas, administrativas e 
t'lnllnCeir s desenvolvi.das no escolu, maniendo integração e a unidade do trabalho escolnr 
cm todos os turnos de funcionamento; 

V I - rna,nter a111ali.zado o tombrunento dos bens públicos, z.e.lando. cm conjunto com todos 
os segmentos da comunidade escolar, conservaçllo; 

VU - fi :r.er cumprir a legislação vigente: 

Vlll • dar puhhoid:ade, ~istcmatiCllrnente, a toda e qualquer inromiação q,ie seja de 
inter4~c da ccomunidade e5CQlar, cm ~pedal ao d~cmpcnho aeadêmíoo do$ alunos-
a.traves de relatórios; 

IX - subsidiar os membros do Conselho Escolar com a legislação pertinente ao 
func'ionamento da Unidade da Escolar; 

X - fazer cumprir as d.iretrius curric1.1lares nacionais. as diretrizes estabelecidns pela. 
Secretaria Munici.pal de Educ,u;ilO e o cnlendâ:rio escolàr; 

XI - elobom.r em conjunto com. os demais membros da Equipe Gestom o relatório w,ual 
das a.tividades pedagógicas, administrativas e financeiras, apresenlllr ao Conselho Escolar 
e, opós aprovação, encaminhar à Secretaria Municipal de Educação; 

Xll - articular a integração e particípação dos organismos colegiados existentes na c.sool.a; 

XlIJ - articular e ganutliI unidàde no ltabnlho peda~co de tod<l$ 0$ rumos de 
funcionamento da esco la. 

XlV - Garantir a fonnação continuada dos professores na própria escola ou em ambiente 
previamente a.cordado com a Sec-retaria de Educação. 

Parágrafo Único. Compete ao Diretor Adjuoto da Unidade E$oolar, executar, j untamente 
com o Diretor da mesma, as atribuiç<les previstas nCl.'te artigo em tod.os os seus incisos. 
bem como responder pela Unidade de Ensino nas ausências e impedimentos do Dirotor. 

An. IS". Compete aos Coordenadores Pedagógicos: 

1 - oootdenar, acx,mpa.nhar e avaliar o Projem poUtico-pedagógico da escola, garantindo 
a C>tocuçllo das ações; 

(1 - elaborar um Plano de Trabolho para o. formação continuada dos professores, tendo por 
b11~ o Projeto PoH1jco-pcdag9-gicx, da Es«ll!I. garantindo a unidade pedagÕ&ÍC<l; elaborar 
semestralmente o r<,l.atório das atividades pedl\gógicas desenvolvidas; 

IV - garantir o cumprimento do calendário escolar e participar da e laboração do 
Regimento e do Projeto Politico.podagógico da escolo. bo$e nas d.ir-etrizes emanadas da 
Secretaria Municipol de Educação: 

V - panicipar d.as reuniões, discussões e decisões do Con~lho Escolar; 

VI • propiciar um clima e cooperação enu-e os docentes e nã(rdocentes, pms e ai unos; 

VU - anicular e mediar, na própria escola, as demandas de tempos da fonnaç,ào 
continuada dos pcofissionais da C$COla junto à secretaria Municipal de Educação; 

V]JI - subsidiar, quando necessário,. os membros do Conselho Escolar com infonnaçOes 
pertinentes à implementação do Proje1.o Polltíco-pedagógico; 

lX - analisar e divulgar, sistemo.ticomen.te, com a equipe docc:ntc, os cladO<S de 
desempenho do processo de ensino e aprend.izasem, tendo em vista estabelecc-r estrattgí.as 
que garantam a melhoria na aprendizagem do aluno; 

X - participai" de d iscussão no Conselho Escolar sobre: a evolução d0$ ind.icodores 
oducacionaís; abandono escolar, aprovoção apT ndizagom, tendo i;,m vista OSlal;,clooo• 
estratêgias que garantam a melhoria nn aprendizagem do aluno; 

XI - conhecer os resultados das avaliações oficiais n::alizadas pelo M:éC de que a escola 
participa e estabelecer estratégias de utiliza,:ilo desses resultados; 

XI I •fazeras intei:venções pedagógicas necessárias nas atividades desenvolvidas pelos 
docentes visando à melhoria da ap.n::ndíz:agem do aluno; e 

Xlll - articular as lideranças cstudant:is para a efetiva pan'ÍCipa.ção em suas atividades 
representativas e nos colegil1.dos existentes na Unidade Escolar. 

XIV - coordenar a elaboração de materiais didáticos. 

Art. 16". Compete ao Secretário (a) Escolar. 

1 - coordenar a execução do trabalho de cscritumçllo, observando as disposições legais.; 

J - auxilia.r dirc:tarnen1e a di.n::çlo da ewola. quando $0lieitúdo; 

111 - propicior wn cl.imo. de ordem, amizade e cooperação entre docentes, nllo• docentes. 
pai.s e a luno~ 

IV - OTganizar e manter atualizados os documentos refe-rentes à legislação do ensino e 
d iretrizes naeionai.s e emanadas da Secretaria Municipo.l de Educa.ção; 

V - coordenar, orientar e d ivulgar os serviços de matricula, rc:suhados de avaliaçôes 
periódicas e finais, quando houver; 

VJ • orgimizar. coordenar e avaliar os trabalhos da secn:tari11 da csoõla. ~lãndo pelE!> 
ordem e conservação dos documentos e=lares. garantindo sua uniformidade; 

VII • participar d.as reuniões de estudos, planejamento, avaliações e elaboração de 
projetos da escola; 

VJJI - redigir e providenciar a expedição da correspondência que lhe for confiada: 

IX. - assinar, junto à direção da a do-cwnentaçlio referente ao aluno, ga.ramindo Sua 

rc:guhuidade e legalidade; 

X - divulgar a legislação do ensi.no e as diretrizes emanadas da Secnltària Municipal de 
Educação a toda comunidade esc-0lar ~lando pelo seu cumprimento; 

XI - gammit da permanência de documimtos penencentcs ã vida acadêmica do aluno na 
Unidade Escolar; 

XII - participar da elabora.ção de processo de regularização da escola, quanto à 
autorização para funcionamento junto ao COl1$r)lho Municipal de Educação; 

XIII - co labomr na avaliação de desempenho do~ do,;;ente$ e djsoentes. 
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- ESTADO DO PrAui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.77.2.859/0001-03 

SEÇÃO IV 
DO CO SEJ..BO ESCOLAR 

~ .. , 1.: , __ 

Art. 17º .. O Conselho Escolar é órgllo corurultivo. delíbemtivo. fiscali:i:ado-r e mobilizadot 
nos assuntos referentes à geslão pediigógica_ odmini.strativa e finonceira da Unidade 
Escolar. respeitados as nonnas legais vigc~tes. 

i'..n. 11:1•. O Consett>o E colar é WnltituidQ do dirçtor, de represeri.iaç4Q parii.ãria de 
alunos, pais, professores e funcionários, escolhidos entre os seus pares, em proce!<Só 

eletivo, sendo no mínimo de um e. no máximo, de três represenmn1es por segmento, de 
acordo com ti tip0logia da escola e conforme dispuser as di.reuizes m11nicipais. 

§ 1. º. Cada 5etmento da Unidade Escolar elegem seus representantes titulares e suplentes 
de oco,oo com o cdilal ou document.o congênere pobliendo pelo pré$idcntc dó Conselho 
Escolar. 

§2.º. O Presidente e o Secretário (a) do Conse.lho sedio escolhi.dos entre os conselheiro& 
titulares eleitos na primeira ruunião do Conselho. 

§ 3.º . O diietor .da escolo é membro nato do Coaselho e o Direlor Adjunto, nos -casos em 
que houv·cr, é o seu suplente. 

§4.0 . ç.,.~ {19 p:re.sidc·ntc ,;lo{> ConsclhQ dcfl1>grar Q prQCC"-'iQ c lcit:qral, quando houver. cm 
até 30 (tri nttl) dias após a posse doo diretore.s, constituindo uma com.issilo que coordcnanl. 
o pleito. 

§~.•. Nas Unidades Escolares cm que aiodit ni<;, tc::n.ham imphmtado o Conselho, o diretor 
de..erá const.ituir uma comissilo para coordenar o µroc-e..'<50 eleitoral d(> Con$elho st:ólar 
no prazo de 90 (noventn) dias.. 

Art. 19". A ASSc:mbleia Oer;,l, instância do Conselho Escolar. com funções consultivas, 
di:tibcrativa e fi5(:tl]izadora., composta. por alunos, professores, pais funcionários e, 

com1.1nidadc loc;:al , será convoca&. $Cmprc que se fizer necessário, legitimando a 
consolida.çll.o do processo democrático. 

Art. lO", O mimdato dos C<insclbcin>$ é de àté 03 (!tê$) an()I$. com dire.ito a uma reeleição. 

Parásrafo Úmco. Durante o primeiro m~s letivo, o Conselho Escolar cootdcn11rá. 
assembleias distintn.s por segmento, com amplo debate sobre o seu fl.IDC(iona.mento e as. 
rcspo.n~bilidades dos nl!l OCórrenci;, de viicânc.ia, den~an1 o processo de eleiçlio. 
vi=do ao precnchi.mcnto dl!l(s) va!!ll(s). 

A.-1. 21". Podem candidatar-se a.o C-0nselho Escolar; 

1 - professores e funcionários efetivos na. respectiva Unidade: 

li • pai, mãe ou responsâvBI peloo 11luno:; relilularmcnte matriculado~ e fi-e,quentes; 

111 - alunos a panir de 12 (dc,7,::) ano,;, rclil"lanncntc matriculados e mqucntc,;,. 

Parágrafo Único. Na,; escolas onde os alunos não tenham 111tingido a idade previsla para 
v()lftt e nllo tenham no seu quadro funcioni1rios efetivos, a rorrnaçlo do Coaselho Escolar 
de.r-se-A pelo acrésci1no de representatividade, do segmento de pais e p:rofessol'e de modo 
que seja. mantida a seguinte proporcionalidade: 50% profe=rcs e funcioruírio,; e 50% 
alunos e pais. 

Arl. 22". São atribuições do Conselho Esoolar. 

1 - avaliar o projeto P'olilico-pedogógico da escola cm oon~mâncía com os interesses da 
comunidade escolar e com as diretriza,;, da polhíca edueacionnl vigente, aprová-lo e 
encaminhá-lo á Secmaria Municipal. de Educação; 

li - aprovar o Rcsimento E.soola.r. o Projeto Polltico-pedagõgico da Unidade Escolar. com 
bnse nas din::trizes legiiis e ac-0mponhar o seu cumprimento; 

Ili• fiscl!.liza.r a execuçllo do calendário es,;:olar. assegurando o cumprimento dos duzentos 
dia.s letivos e das oitocentas horas anuais csltlbclccidos confonne legislaçl!.o vigente; 

IV - cmw.minho.r à Secretaria Municipal de Educação solicitado po.ro Dmpliocilo º" 
reforma da UnidadiO Esc,:, lar sempre que necessário; 

V • elaborar seu regimento, soli.citando auxilio da Secretaria Municipól de Educaçlo. se 
~ãrio; 

VI - emitir parecer sobre o de~empcnho dos docentes e nlo-docentc:s que exercem suas 
funções no Unidade Escolar cx1m \>as<, nos critérios previamente definidos pela secretaria. 
Munlclpol de Educayllo; 

Vil - discutir e definir as prioridades e metas p;,,ra o ano letivo com base na avaliação 
sitWlcional d11 escola; 

Vlll - anali.sar e ap.rovar o plaoo de 11t.plicação &is recursos financeiros disponlveis n.a. 
Unidade .Escolar, 

TX - apreciar as prestações de conta,., observa:ndo se os recursos financeiros fomm 
aplicados con.fonne o plano aPfovado pela comunídade escolar e conforme a legisloçllo 
vígentc~ 

X • de liberar iobre o reprogramac;llo de ações C()ntid&s no pi.ano de oplicnção dos TeCUT'$01õ 

fínanccíros; 

XI - promover interações pedagógicas que favoreçam o respeito ao saber do estudante e 

vnloriiem a cultura da comunidade loca]; 

XII • propor e coordenar aJterações curriculares na Unidade Escolar, respe:ítad.a 111 

legislação vigente, a partir da anál ise, entre outros aspeelos, do aproveitamento 
signifícath•o do tempo e dos espaços na escol~ 

XJ!l - acompanhar a cvol1.1çAo dos indicadores educacionais (abandono escolar, 
repetência.. aprovação, aprend.iZ11gCm) propondo, quando necessário, intervenções ou: 
medidas socioed1.1C11.1ivas visando melhoria da qualidade social da educação escolar; 

XJV • analisar o aprov itamento s(gnificativo do tompo o dos ospaços na escola o, quando 
t1.eeessário. propor alte.roçôes visando ao melbor desempenh.o dos doce.utes e discentes. 
nas atividades pedagógicas; 

XV - promover relações de cooperação e intercâmbio com outros C0IISielbos Escolares; 

XVI - convoc!IJ' Assembleia Geral sempre que for necessário. 

Art. 21•_ O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente a cada trinta dias. e, 

e)ltraoroinariamentc, quando ncoessârio, sempre que convocado pelo Presidente ou 
atendeodo solieitaçllo de, pelo menos., um terço de seus membros. 

Parágrafo único. O Conselho Escolar só p<><krá wtlibc:rac oom a pr.esença de 50% mais 
um de seus membros tituJares. 

Art. 24•. As reuniões serílo públiC4l-$ e a.berlnS li participação de todos, inclusive 
representantes da comunidade local, com dire ito o voz. 

Paráb'T8ÍO Único. A reunião poderá perder excepçiooalmenle seu ca.ráter público, caso 
seja deferida por dois terços dos memb<'<>s do Co.ruielho Escolor. solicitação de sessão 
especial para ap.reciaçllo de questões de natureza ética 

Art.. 25"'. O membro do Con.sclno Esoolàr perderá seu mandato em caso de:; 

l - deslituiçllo pelo plenârio do Coru;clbo, mediante repn:senmçllo fundamentada do 
segmento que represcntn ou de qualquer outro conselhciio; 
TI • aus&ic ía injustifiell~ n três reuniões ordinárias, no prazo de 12 meses; 
Ili - renúncia 

§ L" O supleote assume em caso de substituição, no caso das ausências justificadas e 
previamente comunicadas e. em caráter permanente, na ooorttnc:ia de acãncia. 

§ 2 . º A representação para destituição de membro do Conselho Escolar, formulada por 
seu respectivo segmento ou por qualquer outro conselheiro, obedecerá a normas 
~gimcntais internas. 

Art. u.•. Lavrar-se-á a ata d.as reuniões do Conselho Escol.ar em livro próprio. 

(:APÍT LO lll 
DAS ELEIÇÕES 

SEÇÃOJ 
DJSPOSIÇÕES GERAIS 

Arl. 27°. O (a) Prefeito {a) Municipal nomeará para os cargos de Diretor e Direl(lr 
Adjunto onde houver os candidatos eleitos pelos membros do Colégio E leitoral de que 
trata o anigo 28 desta lei complememar. 

Parágrafo Ún ico. A investidura dos stm'idores nomeados na forma do ,;,pui terá duração 
de dois anos. com direito o u.ma reeleição. 

Art. 1.8", Quando houver, a Secretaria Municipal de Educação convocará, por edital, as 
eleições das direçõeri da.s Unidades Escolares, e--0m ameood6ncia mimma de 90 (novcnte.) 
dias, oontados regressivamente do tê.nniao do mandalo do.s diretores que seri'io sucedidos. 

Art. 29". Com~ o Colégio Eleitoral os .m.embros da comunidade escolar integrantes dos 
segmentos: 

1 - professores efetivos cm e)lercício na Unida.de E-scolar; 

11 - alunos regularmente matriculados e frequentes, a partir d.e 12 {doz.e) aaos de idade; 

m - pai, mil.e ou respon~vcl pelo aluno regularmente matriculado e frequcntc; 

rv - fun.cioná.rios efetivos, em e)lercício na Unidade Escolar. 

SEÇÃOfl 
DOS CANDIDATOS 

Art. 30". Podérá candidatar-se ao cargo de Diretor e Diretor Adjunto da Unidade Escolar 
o profc:ssor ou funcionário que tenha fonnaçilo superior em curso de licenciatura plena 

em qualqueT átea e que: 

1 -~" do q~ro c;fqtjVQ 4" S,:.ç c:\slria Mw1icwat de Ed~;içJo; 

li - esteja em exercício na Unidade Esco lar. hA no mlnimo dois anos; 
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III • comprove habilitaçào em nível superior em curso de licencíA1'U.rn plena; 

IV • apresente um Plano de Trabalho com objetivos e melas, cm consonãn<;ia com g 

Projeto PoUticO-pedBgógico da Escola; 

V - comprometa--$<!>, mediante &$$inatura de um tenno de oompromisso,j1.m10 à Socretari• 
Mu:nicípal de Educa.çll.o, se eleito, a desempenhar a função com a disponibilidade parn, 
at·IJ;llr cm todO<S os turno, de funci,orni.mc:nto da c:soola. tendo a n:.:.ponsabilidade de 
permanecer di:arlamcntc çm d<, s 1'1mos; 

VJ - não tenha sido j ulgado culpado cm processo administrativo disciplinan:/ou criminal , 

VU - dcfonda o seu l'lano de gestão, 

Paclg,-afo Únieo. No <:aso de r«:leiçllo. o .;andidato deverá ter obtido pel.o mem;,s 600-/o na 
avaliaçãO de desempenho nA ftmÇAo de se$tOr. 

EÇ.ÃOnl 
DA CO.Ml$SÃ0 ELEITORAL CENTRAL 

Ar1. 31". O processo de eleições sera coDduzido pela Comiss o Elci lontl Central. 
constitulda de acordo com a presente lei e designada através de portaria pega Secretaria, 
Municipal de Educação. 
Parágrafo Únioo, A Comissão Eleitoral Central sem composta de: 

a) 04 (q .. alro) reJ)f"~sentante:. Secretaria Munic ipal dg Educnçilo - SEt,IBL; 

b ) 02 (dois) represenlantes do Conselho municipal de Educaçlo; 

e) 01 (um) representante dos funcionários das-escolas munícipais, escolhido entre os que, 
$ão mcmbl'O$ de conselhos escolares; 

d) 01 {um) ,ep.resentanle dos alunos da Rede Munícip9-I de Ensino, escolhido enlTe os: 
membros de eonsel hos escolares; 

e) OI (um) representante dos pais de alun0CS, csoolhldo entre os que silo membros de 
conselhos escol.ares; 

f) O 1 (um) representante dos diretores das escul~ municipais. 

Art. 32°. Silo atribuições da Comi~o lcitoral Centml: 

1 - orga11 i7.ar, aoompanhár, coordenar e fiseali:mr o processn ç.Jc,itoral das Unidade;: 
E.soolarcs da Rede Municipal ; 

II - jul811t o:s; processos encaminhados pelos Consc:lhos E leitorais das Unidades Esc-olare5 

e toma_r as providências cablve:is ; 

Ili - elaborar um projeto espccificaodo as demandas rnab:riais e fínancein,s do proccsso
elehoml; 

IV • elaborar rei atório do processo e leitoml. 

V - avaliar e julga~ a defesa do plano de gestão. 

Art. 33°. AJ:")$ a publiCAção do cdílal das eleíçlles, o Conselho Escolar designará uma. 
Comiss:llo Eleitoral Esoolar, parilária. Composta por repTe:scntamcs de cada segmento, 
que 5C cncaJT•cgaró de oondu,;:iio do plci1o na respectiva Unidade Escolar, em consonância. 
com as normas estabelecidas pela Comissão Eleitoral Centra1. 

Pw-ágrafo Único. O:; 1m:mbros da Comi.$$10 Eleitotál E scolar. depois de empossados, 
ficarilo impedidos de concorrer a qualquer cargo do plclto cm quc:$ti'IO. 

SEÇÃO 
OA ELEIÇÃO 

Art. 34°, Sera eleita e chapa que obtiver o mAior número de votos vii.lidos. 

§ 1°. Na ocorrêocia de empate entre duas chapas em 10 lugar, o desempate será eíetuado
através dos seguintes critérios, pela ordem.: 

a) Maior tempo de serviço na Unidade Escolar: 

b) Maior idade cronológica; 

c) Análise de cumoulo. 

§ 2". A candida.tw'A única obriga à obtenção de 50"/4 mais um dos votos apurados. 

Art. 35". É expressamente proibido às chapas concorrente o uso de meios que promovam 
o aliciamento dos votEmlcs, sob pena de terem suas candidaturas impugnadá$, depois de 
comprovado o ato iUoito. 

Art. 36". Duraote o iwoccsso eleitoral os partes interessadas poderão impetrar recursos 
Com issllo Eleitora] Central. atrav,és da Comissão Eleitoral Escolar. no prazo de 24 (vinte 
e qua,tro) horas após o fat0 gerador ou no decorrer dê 48 '(quarenta e oito) horas ap6s o, 
término do pleito. 

Art. 37•. ·nettmdo o pleito, caoorá á Comissão Eleitora l Escolar rcE>lizar a apumçllo das; 

urnas. decl.arar a chapa vi::no«lom, a.fíxnr o resuJ10do em loca.1 especifico e visivel, f\lu:r 
a \avratura da ata e encaminhá,la à Comi~<> Eleilol'l!ll Central. 

Art. 38". Os candidatos eleitos para o cargo de Diretme Diretor Adjunto pela comunidade 
esoollll' no processo eleitoral serão nomeados por ato do {a) prefeito (a) Municipal. 
conforme o dísposto Do artigo, 27 data lei 

Art. 39°. Qualquer membro da oomunidadt: escolar poderá requerer a impugnação do 
candidato que nllo satisfaça os requisitos desta lei, através da Comissllo Eleitoral Escolar 
e. e m segunda ínslãncia, da C0ntisslo E,leiroral Cemral. 

SEÇÃOVI 
DA VACÂNCIA 

An. 40". Em caso de vacãncia do cargo de: 

1 • Diretor. O Diretor Adjunto, onde houver, assume automaticamente o carao, nomeado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal e deflagr:a, juntamente com oConselbo Escolar, o processo 
de eh:içio para Diretor Atljunto, conforme o dispo~to no Parágrafo Únioo do Artigo 4°. 
em um prazo máximo de trinlll dias. após a oficialização da va.cAncia. vísando ao 
preenchimento do referido cargo; 

II • Diretor, em coso de escolas que não comportem o Diretor Adj unto: O Coordenador 
Pedagógico a»umirá n direção interinamente e , juntamente com o Conselho Escolar. 
desencadeará o processo de eleição para o referido cargo, no prazo máximo de 30 dias 
após oficialiiação da vacãnciA; 

Ili • Di.retor Adjunto: O Diretor deverá defla.gurr, j untamente com o Conselho E$eolnr, o 
processo de eleição, oonfonne o disposto DO Parágrafõ Único do Artib'O 4", visando o 
preenchimento do ca.ll,>o, oo máx.imo de 30 (trinta) dias após a oficia lização da vacância; 

IV - Direcor e Diretor Adjunto: o COOTdonador PedqóaiQO assumi.tá a dire,ç:llo 
interinamente e,juntamente com o Conselho Escolar, desencadeará o processo de eleição 
para os cargos, em pram máKimo de 30 dias, após e oficiali.zaçio da vacilncia.. 

Parágrafo Único. Decorridos 70% do mandato. em C8$0 de vacineta, a Secretaria 
Municipal de Educação. após oonsulm ao Conselho Escolar. indicará o (s) nome (s) do 
Diretor (a) e quando liouvc:r do DitctuT {a) Adjunto (a) párà llomeài;,ãó pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAlS E TRA SITÓRIAS 

ArL 41". Concorrerá a reeleição o Dírecor e o Oiretor Adjunto, quando houver. que 
preencherem os critérios estabelecidos nos artigos 29 e 44, vedada a candidatura das 
chapas cm que qualq11er membro jé. tenha cumprido doís mandatos subsequentes. 

Art. 42•. O acompanhamento do processo de eleição pata preenchimento do cargo 

de Diretor e Diretor Adjunto; no caso de vac.ãneia, será feito pelA Diretoria de Ensino da 

SEMEL. 

Art. 43º. A diroção da escola será designada diretamente pelo Executivo Municipal DO$ 

seguintes casos: 

1 • inexislênc:ia de registro de candidaturas pelo período de um mandato; 

n - em escolas lecém-criàdas ou que vie.rem A ser criadas. após o primeiro processo 
eleitoral . 

Art. 44•_ Durante o c:xcrclcio do CArso. a di~ sen\ avaliada oo seu desempenho 
funcional, anualmente pelo Conselho E,colar e pela Secretaria Municipal de Educação, 
IIU'aVés de procedimentos prcviamcnlc dcfin_idos por esta última, referendado pelo 
Conselho Municipal de Educação, com a finalidade de: 

1 - aperfeiçoar o de$empen_ho da Equipe Gestora para a melhoria da gcstlo na Unidade 
Escolar; 

11 - tomar medidas disciplirlaCCS, no descumprimento dos atligos que definem as 

competências dcstn Lei; 

Ili - credenciar para concorrer à ""'1,;içlo. 

PArágrafo Único, O deswmprimento das oompelências do cargo, de-tinidas no artigo 14 
desta lei. implicará na perda do mandato. ouvido o Conselho Esc<1lar e a Secretaria 
Municipal de Bducaçlo. 

ArL 45". A Secretaria Municipal de Educação ou a Comunidade Escolar. após consulta e 
deliiberaçio do Conselho Municipal de Educação. poderá propor novas fonnas de gestão. 
em caráter experimental e acompanhada por processo de avaliação, não predominando ou 

abolindo o processo dt eleição. 

Art. 46º. O Diretor ou o Di.nrtor Adjunto perderá o seu mandato por ato do Chefe o 
Executivo Municipal se, atra..,és de processo administrativo. ficar comprovada a. 
exiStência do cometimento de qua.lquer ato illcito em matéria de SWIS n:5pcCtÍVáS

atribuições. 

Parágrafo Único, A Secretaria Municipal de Educação poderá nomear uma Comi$$11o, 
lnterventora. ouvido o Conselho Escolar. em qualquer Unidade Escolar. para sanar 
situação de grave perturbaçlo da ordem administrativa, pedagógica ou discipli01'J e para 
fo:z.er cumprir nonna. reçulamento ou lei que não cs1eja smdo ob$Cll'Vado. 
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• 
ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ.O RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.BS9/0001-03 S~o Ra,mundo NQr.ato 

Art. 47°. A Secretaria Municipal de Educação ofel'CCCl'â à Equipe Gestora íonução 
continuada em gestão escolar, de acordo: com o seu plano de ação e suas possibilid11des 
técnicas e financeiras. 

Art. 48". Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do PiauJ, aos vinte e 
sele dias do mês de agosto de 2018. 

ea_,-:.\ÃL t.lA e.o~ <;· ½-:-s 
CARMELITA DE CAS'fRO SILVA 

Prefeita Municipal. 

Sancionada, numerada e registrada em livro próprio a presente lei municipal, na Prefeilura 
Municipal, ao 27 aos vinlee sete dias do mês de agosto de 2018. e publicada por a.fixação e meios 
de comunicação legal (D.O.M)~ nos termos da Lei Orgânica Municipal e Resoluções do I CE/PI. 

1 \~ ~ •• ,J...,.,.,,, ,)J,.. f3-.,L.. 
An'J!R GON(tluviS'oE CASTRO 

Secretária de AdministroÇão e Finanças 

.,..~ .. ~ Pnreltura Municipal de Sio Pedro do Plaui 1 CIN ... : 06.554 ... 810/0001•76 
AT. PNalcleate Vupa, 5311 CeAtro. 
CIP: 64.430-000 • Sio Pedro do Piauí 
l.tMtlaLlHi1~ 
Email: ~.....-,.,.. 

EXTRATO DE TERMO ADfflVO 
TOMADA DE PREÇO NI 024/2014 

PRoas50 ADMINISTRATIVO Nt 042/2014 

Esptde; Quarto Termo Aditivo ao COntrato decorrente da Tomada de Preço 02-4/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Slo Pedro do Piauí. CNPJ: 06.554.810/0001•76. 
Contratada: Picos e Empreendlmentos lmob[lijrios Ltda, CNPJ: 07.595.623/0001-01. 
Objeto: Cootratação de empresa para a Prestação de Serviços de Construção da Praça do 
V-'Quelro no Bairro Outro lado. 

ClAUSUlA PRIMEIRA-DA PRORROGAÇÃO DAVIGENCIA DO CONTRATO 

f ica prorrogado o presente contrato pelo período de 11 (doze) meses, de 11 de març• 
de 2018 a 11 de março de 2019, nos termos do art. S7, li da Lei nR 8.666/93. 

As demals dáusulas permanecem inalteradas 

Fundamentação Legal: Art. 65, § 11 e Art. S7, li da Lei 8.666/93 

0a,1a da Assinatura: 09 de março de 2018. 

~~
Jo~~e~uioo 

Prefeito Municipal 

$.'.- .... ~ Pnfeitu.ra •~nl~tpal d• 810 Pedro 4o Piaol U CJI. PJ: 06.SS4,&10/0001-76 
A•- P....w.nt-. Vup#, S31, Ce!lluo, 
cz.-: 64.430-000 • 8io Pe4ro do Pa.111 
l'PMICv; tYI e!nlMff! 
Email; ...,..,..~ 

EXTRATO DE TEltMO ADITIVO 
TOMADA DE PREÇO Nt Ol4nc»1.4 

PROCESSO AOMJNISTIIATIVO Nt 042/2014 

Espécie: Te~e.lro Termo Adlti110 ao Contf'ato decorrente da Toma~ de Preço 024/201.4. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São 1Pedro do Plaul. CNPJ: 06.554.810/0001-76. 
Contratada: Pico$ e Empreendimentos lmobilii1irlos Uda, CNPJ: 07.S9S.623/0001-01. 
Objeto: Cootrataçlo de empresa para a Prest.t~ de Serviços d@ ConstruçJO da Praça do 
Vaquel ro rio ,Bairro Outro Lado. 

MYSULA PRIMEIRA- 0A PRORROGAÇÃO QA VIGENQA po CONTRATO 

F·1ca prorrogado o presente contrato ptlo período de 12 (doze) mes;es., de 11 de março 
de 2017 a 11 de março de 2018, n05 t«rnos do art. S7, li da Lei na 8.666/93. 

A.5 demal$ d.iusulas permaneoem Inalteradas 

Fundamentação i.epl: Art. 6S, § a e Art. S7, li da Lei 8.666/93 

Data da A$sinat11ra: 10 de março de 2017. 

~~
Jo~~r~:d/Zuino 

Prefeito Munlcjpal 

..,..-··-~ 
• . li&tado da Pl• 1.11 'l <','jrl '\, 
h8',e,ituNI Muntcap.1 de &ao Pedro CIO ~tew11,...:.- : . 

CNPJ.: 0&.55,,4..810/0001 -7"6 , ,: 
Av. Pr-ldent.e Vara-. n"" 63"1 - centto .••• 

ATO ADJUDICATÓRIO 

A Comís.são Permanente de Licitações do Muniçipio de Slo Pednl do 

Piaul - PI, no uso de suas alrib1lições legais, tomando por bme as propostas 

aprcscntadas. ADJUDICA o objeto da Tomada de Preços nº 02.412014, Contn1açlo 

de Empresa pata Constl"IJÇlo da PRAÇA 00 V AQUElRO, no bairro Outro Lado oo 

numk:ipio. à li.citantes PICOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LIDA iDSCrita com CNPJ N" 07.595,6lJ/0001-01, sediada na Rua Pedro 

Evangelista Caminha, S/N Bairro Geminíaoo, na Cidade Picos - PI, nos seguintes 

termos. 

UCITAN'llt PICOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTOA, com o 
seguinte valor: 

VALOR BWBAL: RS 494..316,19( quatrocentos e noventa e quatro mil trezenlDS e 
~s~is e~ centavos). 

Concluldos os tTabelhos decermina a publicação do n:sul&ado do julgamento pua 
efeito de intimaç.lo e <:iancia dos íole:res$ados, em locailJ públicos do referido 
Mwncipio. 

Gilberto campeio da Fonseca 
MembroCPL 

Maria de Fl~ Santos 
Presidenté CPL 


